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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 05/2022 

PROTOCOLO: 22.320.775-8. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 20/06/2024. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo. 
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – 
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94, CIMA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ: 75.084.616/0001-97. 
FUNDAMENTOS: Art. 112 da Lei n° 15.608/07, Lei Federal n° 8.666/93. 
OBJETO: Acréscimo e supressões de serviços. 
VALOR DO ACRÉSCIMO: 440.688,58 (quatrocentos e quarenta mil seiscentos 
e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 
VALOR DA SUPRESSÃO: R$236.503,42 (duzentos e trinta e seis mil 
quinhentos e três reis e quarenta e dois centavos). 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 22.716.482,26 (vinte e dois milhões, 
setecentos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e seis 
centavos). 
DOTAÇÃO: 6731- Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP; 
8082 – Transporte Metropolitano; 4490-5111 – Obras de Infraestrutura Urbana – 
OBRA 002; 4 - Investimentos 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Rodrigo Alekssandro da Silveira 
Stica em 02/08/2024, Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda. – Genor 
Alberto Cima em 02/08/2024. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da AMEP 

 
Protocolo 22.570.157-1 
Partes CCTG e Gilieder Josadaque Silva Veríssimo 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Trompista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para o dia 18/08/24, no Aud. Bento 
M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 07/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.514.884-8 
Partes CCTG e Jhonathan Matheus da Silva 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.176-8 
Partes CCTG e 53.995.986 Bianca Milena Devai 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violoncelista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.124-5 
Partes CCTG e Adriane Ritzmann Savytzky 49128272900 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violoncelista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 
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Protocolo 22.515.037-0 
Partes CCTG e 52.063.894 Mauricio Domingos Ricardo Filho 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 

Objeto 
Músico Violoncelista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.219-5 
Partes CCTG e Ana Maria Clavijo 74350510125 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violoncelista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 
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Protocolo 22.515.192-0 
Partes CCTG e Samuel Phellipe Pereira Portes 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violoncelista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.177-6 
Partes CCTG e Talita Guedes de Azevedo Santos 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Contrabaixista, integrando o elenco da 
Orquestra Sinfônica do Paraná quando da 
apresentação do concerto agendado para os dias 29/08 
e 01/09/24, no Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.490-2 
Partes CCTG e Vinícius Marini Woicolesko 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violinista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.440-6 
Partes CCTG e Pablo dos Santos Malagutti 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violinista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.642-5 
Partes CCTG e Karina Romanó Santos 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violinista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

 
Protocolo 22.515.599-2 
Partes CCTG e Thiago Marini Woicolesko 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violinista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
concerto agendado para os dias 29/08 e 01/09/24, no 
Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra 

Fundamento 
art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) 
Autorizado Em 08/08/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

PROTOCOLO: 22.320.775-8.
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